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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N$ 1 . 880 , DE 1989 

(DO SR . GUMERCINDO MI LHOMEM) 

. . 
Dispõe sobre o piso Nacional de Salários para os professo-

res e dá outras providências . 

(ANEXE - SE AO PROJETO DE LEI N~ 1 . 687 , DE 1989) . 
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c A M A R A O O ~ Q E P_U T A O O S 

PARTIOO DOS TRABALHAImES 

~)é(' . ~ ~ 9 C\~ 
~" ~ llo '; J- , ~lt- I,' 7'), E vL.L 

~ . ~ ~ . J ~ . 

PROJETO lE LEI Nº )-8' ~ 1) , de 1989 
/ 

~ispõe sobre o Piso Nacional de Salários para 

os professores e dá outras providênçias.~ 
J 

As Comissoes : 
1. Constltuiçao e Justiça e Redaçao 

2. Trabalho 

3 . Finanças 

Em 14 / 07 / 89. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. l° - O Piso nacional de Salário dos professores se

rá de NCz$ 434,99 (quatrocentos e trinta e quatro cruzados novos e noven 

ta e nove centavos), para uma jornada semanal de até vinte horas, nos 

termos em qüe dispõe o artigo 7º, V, e art. 206, V da Constituição Fede

ral. 

Parágrafo llnico: O disposto" no "caput" deste artigo, apli

ca-se a todos os professores brasileiros da rede de ensino privado e da 

rede pública da união, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
Art. 2º - Na data da promulgação será acrescido . ao Piso Na _ A 

cional de Salários, previsto no artigo primeiro desta lei, as variaeões ~ 

do IPC (índice de Preços ao Consumidor), a partir de março de 1989. 

Art. 3º - Os salários e vencimentos dos professores brasi -
leiros, enquanto perdurar a inflação, serão mensalmente reajustados com 

o objetivo de repor as perdas salariais ocorridas no período,inclusive 

no mês da data-crase. 
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c A M A R A DOS D E P U T A DOS fls. 02 

Parágrafo Onico. Os reajustes de que trata este artigo 

serão automáticos e fixados mensalmente pelo IPC (índice de Preços ao 

Consumidor), ou pelo seu sucedâneo. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção . 

JUSTIFICATIVA 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

O Projeto de lei que ora apresentamos é coincidente com a 
deliberação do último congresso da eNTE (Confederação Nacional dos Tra

balhadores na Educação), que deliberou sobre a definição do Piso Sala-
rial profissional previsto na Constituição equivalente ao salário 

mo apurado pelo DIEESE (Departamento Intersindical de Economia e 

tística e Estudos Sócio-Econômicos). 

Sala das Sessões, em 

Deputado cut:RCINXl MILI-lH:M 

PT/SP 

Depút ado FLORESTAN FERNANDES 

PT/SP 

.. . mlnl-

Esta-
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DOS DEPUTADOS 

LEG1SLAÇll.O CITADA. ANEXADA • 
. DAS CÚMISSOES PER::/;EANCTOORDENAÇAO 

ES . ' 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ............ -- .. -~------• ~40 _____ 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
. . .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. 

Capítulo 11 
= 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 79 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além ~ 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
.. . ......•.. ---------.- ... _----------------------~----_ .... -_ .... 

v - piso salarial proporcional à extensão e à com ple- _ 
xidade do trabalho; . 

. .... . .... ............ .......... .. ............ ........... -- -- -- -- ----_ .. -- ---------
Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL . ... -.r _________________ . __ ~_... .. ______________ ' _ ... 

Capítulo III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA 

E DO DESPORTO 

, 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .................................................... "' --

Seção I 
Da Educação 

-
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
~ .............................. ~ .......... -...... -- ................................................................... .. 
~ . 

v - valorização dos profissionais do ensino. garantido. 
na .forma da lei, planos de carreira para o magistério público. 
com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por con
curso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico 
único para todas as instituições mantidas pela União; .- ...................... .. .................................... -..... _- ......... ... .. .. .. .... .... _ ..... ---- ---_ ....... _ .. -_. -- --- .. -------------- -_ .. -. ~ " --,.-

• 

. 
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• Defiro a desanexação . Desarquive - se 
o Projeto ~e Lei n9 1 . 880 de 1989 re 
metendo - o a redistribuiçã~ . Em 23 . 06 89 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PUblJ(~ . . 

Presidente 

Brasília,21 de junho de 1989 

Excelentíssimo Senhor Fresidente, 

Venho, pelo presente, requerer a 

desanexação do FL 1880/89 do FL 1687/89 por tratarem de matéria 

distinta. 

Esperando contar com o pronto a

tendimento, receba Vossa Excelência meus protestos de estima e 

consideração. 

Exmo Sr. 

Atenciosamente, 

Gumercindo Milhomem Neto 

Deputado Federal FT/SF 

Deputado Faes de Andrade 
DD;Fresidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. presiden 
te, tendo em vista requerimento de desanexação) 

Na ementa, onãB' se lê: ' . 

PROJETO DE LEI N9 1.880, DE 1989 
(DO SR. GUMERCINDO MILHOMEM) 

Dispõe sobre o Piso Nacional de Salários para os professo 
res e dá outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n9 1.687, de 1989) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI N9 1.880, DE 1989 
(DO SR. GUMERCINDO MILHOMEM) 

Dispõe sobre o Piso Nacional de Salários para os professo 
res e dá outras providências. 

(ÀS COHI.SS()ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE TRA 
BALHO;E DE FINANÇAS) 

GER 20.01.0007.e· (JUL / 8S l 



• 

.. 
' . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

Nº 1.687 , de 1989 

(Do Sr. Doreto Campanari) 

Disciplina a carreira e o magistério no 
ensino público . (Arts . 206, inciso V, e '207 
da Constituição.) 

_ (Às Comissões de Constituição e JUstiÇ~ 
e Kedação; de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo; e de Serviço Público.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q O ensino público, visando à eficiência e 
dignificação do magistério, obedecerá a planos de car
reira, com piso salarial profissional e ingresso ex
clusivamente por concurso de provas e titulos, com re
gime jurídico único para as instituições federais. 

Parágrafo único. A autonomia didática, cientifica 
e administrativa das universidades, que disporão do 
própriO patrimônio, obedecerá á indissociabilidade en 
tre ensino, pesquisa e extensão. 

Art. 2 Q O candidato ao magistério superior ofi 
cial deverá ser detent o r de titulo universitário há 
menos de 2 (dois) anos, importando, na classificação 
dos candidatos, o tempo de experiência didática. 

Art. 3 Q OS 
tempo integral 
horas extras, 
didática. 

professores do ensino 
de cinco horas, receberão 

na pesquisa, no ensino 

superior, com 
em dobro as 
e na extensão 

Art. 4 Q Suprimida uma cátedra, seu titular ficará 
em disponibilidade remunerada, se não quiser assumir 
outra disciplina análoga. 

Art. 5Q No início de cada períOdo 
ção das universidades, de acordo com os 
aprovará propostas de contéudos mínimos 
cisão do respecti vo conselho, presidido 
Diretor. 

letivo a dire
catedráticos, 

letivos, à de
pelo Reitor ou 

, 
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Esta lei entra em vigor na. -ata,de s ua 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em conTrárl a . 

Justificação 

A disciplina da carreira de magistério no 
público não se esgota no presente projeto, que 
busca regulamentar os arts. 206 e 207 do 
constitucional. 

ser v iço 
ape nas 
tex to 

Evidentemente, vários outros dispositi vos, 
referindo-se ao servido r público em geral e em par t i
cular ao professor _ que, inclusive, tem direito á a
cumulação _ têm estreita v inculação com a temáti c a 
aqui abordada, mas podem, melhormente, s e r objet o de 
outros projetos. 

Sala das Sessões, 9 de março de 1989. _ Doreto 
caJ1.lpanar i . 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTE~ 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TiTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAP i TULO I II 

-

Da Educação, da Cultura e dos Desportos 

SEÇÃO I 

Da Educação 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 206. O ensino s e rá ministrado com base nos 
seguintes principios: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V _ valorização dos pr ofissi onais do ensino, gar an
tido, na f o rma da l e i, plano s de c arr e ira para o ma
gistério públi co , com p i so salarial pro fissi onal e in 
gresso e xclusi vamente por conc urso pÚbli co de pr ova s e 
títul os, as s egurado r eg ime j urídi co úni co para t odas 
as in s tituições man t idas pe la União ; 

- I .... -
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Art. 207 . As universidades gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão finan
ceira e patrimonial, e obe decerão ao princípio de in
dissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

Centro Gráfi c o d o Senado Federal Brasília DF 

400/ 3 / 89 



Em , 2 7/ 08/89 

.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
FARTIDO DOS TRABALHADORES 

Defiro p/ t ramit ção a Emenda d o Au t or • 

P ubliqu e-se . Oo,.,e.,A ~~ 
Presid e nt e 

Emenda ao Frojeto de Lei nº 1880/89 

/ . 

Os artigos 1º,2º e 3º do Frojeto de Lei nº 1880/89 

passam a ter a seguinte redação: 

Art.lº - O piso salarial para o magistério público 

da rede federal e das redes estaduais e municipais,será de 

NC$ 1001,81 ( um mil e um cruzado novo e oitenta e um cen-

vos ), para uma jornada de até vinte horas, nos termos em 

que dispõe . o artigo 7º,V ,e art.206, V da Const i tuição Fede-

ralo 

Art.2º - Na data da promulgação será acrescido ao 
• 

piso salarial,previsto no artigo primeiro desta lei,as va -

riações do IFC (1ndice de Freços ao Consumidor), a partir 

de agosto de 1989. 

Art.3º - Os salários e vencimentos do magistério pú-

blico,enquanto perdurar a inflação,serão mensalmente reajus-

tados com o objetivo de repor as perdas salariais ocorridas 

no período,inclusive no mês da data-base. 

, 
Sala das Sessões,em 17 de agosto de 1989 

Deputado Gumercindo Milhomem 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.FARTIDO DOS TRABALHADORES 

Emenda ao Frojeto de Lei nº 1880/89 

Suprima-se o parágrafo único do Art.lº do Frojeto 

de Lei 1880/89. 

Sala das Sessões,em 17 de agosto de 1989 

Deputado Gumercindo Milhomem 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

R E LA T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.880, DE 1989 

Dispõe sobre o Piso Nacional de Salá

rios para os professores e dá outras 

providências. 

Autor: DEPUTADO GUMERCINDO MILHOMEM 

Relator: DEPUTADO JESUS TAJRA 

Através deste projeto, o nobre Dep. GUMERCINDO MI

LHOMEM pretende instituir piso salarial para os professores. À 

proposição inicialmente oferecida, o autor apresentou Emendas 

que dão ao tema a seguinte sistematização: 

- o piso salarial para o magistério público da re

de federal e das redes estaduais e municipais será de NCZ$ ..... 

1.008,81 para uma jornada de até vinte horas; 

- ao valor fixado serão acrescentadas as variações 

do IPC, a partir de 1989; 

- os salários e vencimentos do magistério público, 

enquanto perdurar a inflação, serão mensalmente reajustados. 

Na justificativa, o autor salienta que seu projeto 

é coincidente com a deliberação do último congresso da Confede

ração Nacional dos Trabalhadores na Educação. 

:t: o relatório. 
-~ 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Os professores da rede oficial de ensino podem ser 

estatutários ou celetistas. O projeto não faz qualquer distin

ção entre eles para a fixação do pretendido piso salarial. As

sim sendo, entendo que a proposição em debate ofende o texto do 

art. 6l,§ 19, inciso 11, da Constituição Federal, que concede 

iniciativa .exclusiva ao Presidente da República para as matérias 

relacionadas com a remuneração de cargos, empregos ou funções na 

administração direta e autárquica. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela inconstituciona

lidade deste Projeto de Lei n9 1.880/89. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATORIO 

o Projeto de Lei nº 1.880, de 1989, do Deputado Gu 
mercindo Milhomem, dispõe sobre o Piso Nacional de Salários 
para os professores da rede de ensino privado e da rede públi 
ca da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí
pios. 

o autor, com base no § lº do art. 53 do antigo Regi 
mento Interno da Câmara dos Deputados, apresentou duas emen 
das ao projeto. 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, atra 
vés de parecer do relator, Deputado Jesus Tajra, manifestou

se contrariamente à constitucionalidade da proposição. 

11 - VOTO 

Solicitamos vistas do projeto. 
E o relatório. 

Um dos princípios básicos da educação nacional, con 
sagrado pelo novo texto constitucional, é a valorização dos 
profissionais do ensino através de planos de carreira para o 
magistério público, com piso salarial profissional(art~ 206~Y ). 

O projeto, ao instituir o Piso Nacional de Salários para os 
professores, operacionaliza o dispositivo constitucional, con 
sagrando deliberação do último congresso da Confederação Na 
cional dos Trabalhadores na Educação. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De mais a mais, a iniciativa encontra-se dentre as 
atribuições do Congresso Nacional, de acordo com o que pre
ceitua o artigo 48 da Constituiç~o Federal. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 1.880/89 . 

Sala da . Comissao~ , em 

Deputado JOS~ GENOINO 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓR 

PROJETO DE LEI N9 1.880, DE 1989 

Dispõe sobre o Piso Nacional de Salários 
para os professores e dá outras providências. 

Autor: Deputado GUMERCINDO MILHOMEM 

Relator: Deputado JESUS TAJRA -

Intenta o ilustre Deputado GUMERCINDO MILHOMEM , 
com a Proposiçãom epígrafe, estabelecer um piso salarial para 

os professores da 

proposto 

mana 1 de 

de pública e privada de ensino. Esse piso , 

_ no valor de NCz$434,99 para uma jornada se originalmen 

até 20 horas, seria corrigido pelo IPC, à data da publi-

cação da lei decorrente ~o Projeto, o que, para o mês de agosto 

deste ano, corresponder ia o valor de NCz$824,85. A partir daí, o 

piso salarial que se deseja fixar seria automaticamente corrigi -

do, mês a mês, consoante ae lução do índice de Preços ao Consu

midor - IPC. 

A matéria foi di tribuída, além desta Comissão, à 

Comissão de Trabalho eà de Finan as. 

Ainda durante a ela oração do presente Relatório, 

o ilustre Autor, respaldado pelo § l~ do art. 53 do Regimento In

terno da Cãmara dos Deputados, entende de apresentar duas Emen -

das à Proposição. Com elas, pretende o utor restringir o alcance 

do Projeto apenas aos professores da rede oficial de ensino, nos 

três níveis de administração federal, esta e municipal. Mais 

ainda, atualiza o valor original de para NCz$I.001,81. 

Cabe-nos, por força do dispost no § 49 do artigo 

28 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ~xaminar a maté-
, 

ria quanto à sua constitucionalidade e qualidade da técnica legis 

lativa. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

A 

a competência 

é claramente constitucional: é pacifica 

de legislar sobre direito do trabalho (ar-

tigo 22, inciso r, da onstituição Federal) e a do Congresso Na -

cional de dispor sobre assunto (art. 48, caput); além disso , 

não há nenhum óbice quant à admissibilidade do Projeto (art. 61, 

caput, e seu $ 19) e a mate ia não fere qualquer dispositivo cons 

titucional ou principio que le possa decorrer. 

Quanto 

temos a comentar. 

legislativa da Proposição, nada 

Assim, somos 

ca legislativa do Projeto de Lei n9 

ilustre Deputado GUMERCrNDOMrLHOMEM, 

presentadas. 

stitucionalidade e boa técni 

880, de 1989, de autoria do 

b m como das duas Emendas a 

Sala da Comissão, em I ~ de de 1989 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



4 .1 2 . 89 . Pu bliqu e - se . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Pr e s ident 

Brasília.D7 de dezembro de 1989 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, solicitar 
a retirada do Projeto de Lei de minha autoria 1880/89, que dis-

'---- . 
põe sobre o Piso Salarial para o magistério público, para que 

possa nele fazer modificações que considero necessárias. 

Bsperando contar com o pronto a
tendimento, receba Vossa Excelência meus protestos de estima e 
consideração. 

Exmo Sr. 

Atenciosamente, 

\ 

Gumercindo Milhomem Neto 
Deputado Federal PT/SP 

Deputado Paes de Andrade 
DO Presidente da CAmara dos Deputados 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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